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EDITAL ~ _ I
LICITA AO COM LOTE S COM AMPLA PARTICIPA AO E EXCLUSIVOS A

MICROEMPRESA - ME E EIVTPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP
_E__Í_M ATENDIMENTO AOS INCISOS I E III DO ART. 48 DA LEI N” 12312006

EREGÃO PRESENCIAL N”. 00.009/201 7-SRP

REGIDO PELA LEI N.” 10.520. DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA
LEI N.” 8.666 DE 21106193 ALTERADA PELA LEI N.” 8.883.194 DE 08.06.94 E LEI 9.648.198 E
LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR. LEI 12312006, LEI 14712014 E SUAS
ALTERAÇÕES, DECRETO MUNICIPAL N” 0401001120155 E LEI 12.846/2013.

Piu-:ÃMBULO
O Pregoeiro do Municipio de Barroquinha›'CE toma público para conhecimento de todos os
interessados que até as 09h00 min do dia 05 de Junho de 2017. em sua sede. localizada Rua Onze
de Maio. n” 739. Centro, Barroquinha. Ceará ICE. em sessão pública. dará inicie aos procedimentos
de credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e de documentos de
habiiiizçàa. maaziióaaz PREGÃO PRESENCIAL oonoafzotr-SEP, iazntifizaúa abaixa,
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS. mediante as condições estabelecidas no presente Edital.
tudo de acordo com a Lei n.” 10.520. de 1? dejulho de 2002 e Lei n.” 8.66693, de 21.06.93. alterada
pela Lei n.” 8.883¡9=1 de 03.06.94 e lei 9.648/98 e legislação complementar em vigor, Lei 12312006,
Lei 14712014 e suas alterações. DECRETO MUNICIPAL N” 0401001111013 e Lei 1284612013.

1 SELEÇAO DE MELHOR PROPOSTA Patu REGISTRO DE_ _ ______ _

PREÇOS VISANDO 1~¬U'rURas E Eventuais AQUISIÇÕES DE
Ácua MINERAL E GÁS GLP Pam ETENDER as
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE BARROQUINIIA, tudo confonne especificaçües

~ contidas no TERMO DE REFERENCIA constante do ane:-to I do
presenteedital. _ _ _

Objeto:

_ Gerenciador: _

L Rural e Pesca __ _ _ _ _

Orgão Secretaria Municipal de Saúde
1.

Secretaria Municipal de Educação
Orgãos Sec retaria de Cultura
participantes Secretaria Municipal de Turismo, Meio Ambiente Desenvolvimento

Critério de
Julgamento: _ _ _MENOR PREÇO POR LOTE i

Espécie: 1 Pregão Presencial para Registro de Preços

Dm” ” H”"” ”” os ae Junio da 201 7 às oazuo húraâAbertura:

Validade da Ata de 1., (.d________) m______
Registro de Preços: " '

Forma de .. Indireta por demandaFornecimento:
Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.4?E.59?¡'0001-30
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Compoem-se o presente edital das partes A e El, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A - Condições para competição. julgamento e adj udicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condiçoes para competição, julgamento e formalização
do contrato, bem como, os esclarecimentos necessarios ã aplicabilidade obrigatória dos ditames das
Leis 10.520i'2002, 8.666.-'l993, 12102006 e 14102014 e suas alteraçoes.
Onde existir a menção da Lei l23f2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, tambem, a Lei
complementar 14212014 e suas alteraçoes.
Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147014, a administração pública:
I - devera realizar processo licitatório destinado exclusivamente a participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil
reais); (Redação dada pela Lei Complementar n” 147, de 7 de agosto de 2014)
II - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25%
(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas c empresas de pequeno
porte.

PARTE B - ANEXOS
Anexo 1 - Termo de Referencia do Objeto:
Anexo ll - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo Ill- Modelo de Declaraçoes«'Procuração;
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato.

LDOOBJETO - ' ' '-
l.l. SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE AGUA MINERAL E GAS GLP PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BARROQUINHAICE, tudo conforrne especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA
constante do anexo l do presente edital.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO
2.1. Poderão participar da presente licitação pessoa fisica ou juridica localizada em qualquer
Unidade da Federação cadastrada ou não no Municipio de Bari*oquinhafCE, que atenda a todas as
condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica.
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação tecnica e economico-financeira, inclusive tendo seus
objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação.
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastrainentoirevalidaçãojunto ao Município
de BaiToquinhaf'CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providencia*-lo, diretamente
na sede do setor de cadastro, situada ã Rua Onze de Maio, n” 739, Centro. Barroquinha, Ceara .-(CE.
2.1.2. Na hipotese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este sera
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante devera apresentar-se com apenas 01 (um) representante,
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a
intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim. para todos os efeitos, pelo
licitante representado.
2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento. devera apresentar
ainda:
a) Copia de seu documento oficial de identificação (do representante), valido na forma da lei;
b) Declaração de pleno conhecimento. de aceitação e de atendimento às exigências quanto ã proposta
e ã habilitação previstas no edital. conforme modelo disposto no itein 01 do ANEXO Ill deste edital:
c) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato
Social em vigor e todos os seus aditivos e.--'ou último aditivo consolidado (no caso de sociedades
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comerciais) ou Inscrição do Ato Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de
Autorização (em se tratando de empresas ou sociedades estrangeiras), devidamente registrado em
órgão competente.
2.2.2. Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de identificação deverão ser
apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação,
para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular com a firma do
outorgante reconhecida em cartório, podendo ser utilizado o modelo sugerido. discriminado no item
02 do ANEXO lll deste Edital. ou público de mandato, conferindo poderes para a prática de atos
compatíveis com a presente licitação, outorgado por sócio-gerente. diretor, titular ou qualquer outro
representante da licitante com poderes para tanto, acompanhado de documento que comprove tais
poderes;
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular
de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados
documentos que comprovem tal condição. nos quais estejam expressos seus poderes para exercerem
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata o
subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas “a" e do subitem 2.2.1. implicará no não
credenciamento do licitante. e por consequência, na impossibilidade de formular novas ofertas e
lances de preços na fase de disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o trariscurso do
pregão. incluindo também a impossibilidade de interpor recurso, valendo-se. para todos os efeitos.
dos tenrios de sua proposta escrita.
2.4. A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento. de aceitação e de
atendimento ás exigências quanto ã proposta de preços e aos documentos de habilitação previstas no
edital, alinea "b" do subitem 2.2.1, importa na impossibilidade de participação no certame.
2.5. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes credenciados poderão nomear
representantes, caso não os tenha feito. descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que
apresente os documentos exigidos neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um
mesmo representante para mais de uma licitante.
2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
2.6.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios,
cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá
participar do certame.
2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão
automaticamente desclassificadas do certame. independentemente do preço proposto.
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de
falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda. que estejam cumprindo
suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o Municipio de
Barroquinha1CE. ou tenham sido declarados inidóneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública. bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP) nos termos da Lei
Complementar n” 12312006 e Lei 14112014. para que estas possam gozar dos beneficios previstos na
referida Lei, inclusive participar do(s) item(ns)1lote(s) exclusivo(s) para ME e EPP ê necessário. á
epoca do credenciamento. manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como
tal, nos temtos do art. 3” do referido diploma legal. por meio da declaração de Microempresa ou
Emprem de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio fonnulário de credenciamento (Anexo lll
- Item 04).
2.8.1 A participação ê exclusiva á microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) no Lote
01 -B e Lote 02.
2.8.2. Em se tratando de microempresa oii empresa de pequeno porte (_ME ou EPP) que possua
restrição fiscal. quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de
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que trata o item 2.8. fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a
restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme
dispõe o art. 43. §l*" da Lei Complementar N”. 123106.
2.8.2.1. A não-regularização da documentação. no prazo legal previsto. iinplicaná decadência do
direito á contratação. sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei N”. 8.666.193, sendo
facultado á Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.
2.8.3. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores. sujeitar-se-á as
penalidades previstas na legislação.

3. ms rasas no Pnocasso Ltctratronlio .
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.3. Lances verbais entre os classificados;
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado:
3.1.5. Recursos;
3.1.6. Adjudicação.

4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
4.1. Além dos documentos de credenciamento. previstos no subitem 2.2. cada licitante deverá ainda
apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preços" e
"Documentos de Habilitação.
4.2. Os conjuntos de documentos relativos á “Proposta de Preços" e aos “Documentos de
Habilitação" deverão ser entregues em envelopes separados. opacos e lacrados. rubricados no fecho,
endereçados ao Município de Barroquinha1CE. identificados com o número da presente licitação.
com o nome do licitante. o número do CNPJ. O objeto da licitação e. respectivamente. os títulos dos
seus conteúdos (“Proposta de Preços" ou "Documentos de Habilitação").
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados
em original, copia autenticada por cartorio competente ou copia simples acompanhada do respectivo
original a tim de ser verificada autenticidade pelo(a) Pregoeiro(a) ou por servidor integrante da
Equipe de Apoio.
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de titas. discos magnéticos. filmes ou
cópias em fac-símile. mesmo autenticadas. admitindo-se fotos, gravuras. desenhos, gráficos ou
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços.
4.3.2. Os documentos necessários á participação na presente licitação. compreendendo os
documentos de habilitação, à proposta de preços e seus anexos. deverão ser apresentados no idioma
oficial do Brasil.
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários á participação no presente certame licitatório,
apresentados em lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutorjuramentado.
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo. quando não consignado o respectivo prazo de
vigência em seu bojo. o prazo de vigência será aceito pelo(a) Pregoeirota) como sendo de 60
(sessenta) dias, salvo detenninação legal especi fica em contrário.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS .
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo
do interessado. manuscrita em letra de fonna em tinta não lavável ou confeccionada por máquina.
impresso por computador ou qualquer processo eletronico. datada e assinada (sobre o carimbo ou
equivalente) pelo titular ou preposto. sem emendas. rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa
do envelope as seguintes indicações:
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ao MUNICÍPIO DE eannoournnxica
PREGÃO PRESENCIAL N°. oo.uo9i2t1|1-SRP
|.|C|TâNTEz
CNP.: Ne.
ENv|:|.oPE na nt (PROPOSTA me: PREÇOS)

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo ll deste
edital. contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento ao(à) Pregoeiro(a) do Município de Barroquinhaf`CE;
5.2.3. Razão social. CNPJ. endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente. contiorme o
caso. e se houver. número do telefonerfax. e endereço eletronico;
5.2.4. Prazo de entrega: imediatamente a contar do recebimento das ordens de compraifomecimento
pela administração;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados. nos quantitativos licitados. segundo a unidade de medida consignada no
edital. com a respectiva marca. bem como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.6.1. Serão automaticamente desclassiticados os itens das propostas de preços que não
especiticarem a marca dos produtosz-'materiaisfequipamentos cotados. bem como cotar marcas
inexistentes no mercado.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado. c confomte o caso. o valor
global do lote etou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por itemƒlote. observando o disposto no anexo l deste edital:
5.2.9. Declaração da licitante que. nos valores apresentados acima. estão inclusos todos os tributos.
encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais. taxas. fretes. seguros. deslocamentos de
pessoal. custos e demais despesas que possam incidir sobre o fomecimento licitado;
ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais apos a virgula. cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números
apos as duas casas decimais dos centavos. e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração dos mesmos. sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro
argumento não previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item. ocorrendo discrepância entre os preços
unitários e totais. prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote. somatório
ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou proposta.
podendo ser sanada. desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizado a
retificação acima referida, o lote ou a proposta respectiva será desclassificada. Tanto a divergência
quanto a autorização ou recusa de retificação por pane da licitante deverá constar em ata.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conteridos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens-“lotes em sua integralidade. confonrtc
Anexo l do Edital.
5.7. A apresentação da proposta dc preços implica na ciencia clara de todos os temtos do edital e
seus anexos. em especial quanto à especificação dos bens e as condiçoes de participação.
competição. julgamento e formalização da ata de registro de preços. bem como a aceitação e sujeição
integral ás suas disposições e á legislação aplicável. notadamente ao Decreto Municipal Ni”.
0401001.-E013. a Lei N". 10.520.-"02 e Lei N”. 8.66693. alterada e consolidada.
5.8. Na análise das propostas de preços ao{á_) Pregoeirot'a} observará preferencialmente o preço
unitário. facultando-lhe. porem. segundo criterio de conveniência e oportunidade observar o preço
total.
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5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “A” não sendo admitido o
recebimento pelo(a) Pregoeiro(a). de qualquer outro documento. nem pennitido á licitante fazer
qualquer adendo aos entregues ao(á) Pregoeiro(a).

s. nos nocUtHEN'rOs DE HAan.rrA‹;:ÃO
6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos exigidos em
uma única via. e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital. contendo a seguinte inscrição
no seu frontispicio:

H* DL "'--1:".I' J] .||'¡'

'-..,,Ê'_l_'fi,'i
tb

AO MUNICÍPIO DE EARROQLIINHAJCE
PREGÃO PRESENCIAL NP. 00.0n9r201r-SRP
LIc|TANTEz
CNPJ NP.
ENVELOPE NP. 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

'L

Os interessados não cadastrados no lvlunicipio de Barroquinl1a¡CE. na forma dos artigos 34 a 3? da
Lei N”. 8.666.693. alterada e consolidada, habilitar-se-ão á presente licitação mediante a apresentação
dos documentos abaixo relacionados. os quais serão analisados pelo(a) Pregoeirolal quanto a sua
autenticidade e o seu prazo de validade.
s.2. RELATIVA Ã HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL. no caso de empresa firma individual. no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo. no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTWO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS
ADITIVOS E*'OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial. em se tratando de sociedades empresárias
e. no caso de sociedades por açoes. acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
devendo. no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência. apresentar o registro da Junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas no Cartorio de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em
exercicio; devendo. no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência. apresentar o registro no
Cartorio de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Canário onde
tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais. e ATO DF. REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo orgão competente. quando a atividade assim o exigir.
as. RELAT|vA A REOULARIDAOE PIscAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CN PJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal. conforme o caso.
se houver. relativo ao domicilio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade c
compativel com o objeto contratual;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União (inclusive
contribuições sociais). com base na Portaria Conjunta RFBHPGFN ni' l.?5l. de 02/ 1012014;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante (Geral
ou ISS);
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FOTS);
6.3.7. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a
apresentação de Certidão Negativa. nos termos do Titulo VII-A das Consolidaçoes das Leis do
Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei ni* 5.452. de 1°' de maio de 1943.
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s.4. RELA'rIvA Ã QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordatafrecuperação judicial expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica.
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social. já exigíveis e
apresentados na fomta da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista
registrado no CRC. bem como por socio. gerente ou diretor. podendo ser atualizados por indices
oficiais quando encenados há mais de três meses da data da apresentação da proposta. acompanhado
do Termo de Abertura e Encerramento do livro Diário. devidamente registrados na Junta Comercial
competente;
6.4.3. Capital social minimo ou patrimonio liquido minimo. igual ou superior a 10% (dez por cento).
do valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante. podendo a comprovação ser feita
atraves da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante
ou outro documento legal.
s.s. REI.ATIvA A QUALIFICAÇÃO TECNtCA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado.
com identificação e firma reconhecida do assinante. comprovando aptidão da licitante para
desempenho de atividades compativel com o objeto da licitação. (Para os Lotes l e 2)
6.5.2. Licença de operação expedida pela Superintendência Estadual do Meio Ambiente do Estado do
Ceará - SEMACE. (Para o Lote 2)
6.5.3. Certificado de conformidade expedido pelo Corpo de Bombeiros do Estado do Ceará; (Para o
Lote l).
6.5.4. Certificado de autorização de revenda de Gás GLP expedido pela Agencia Nacional de
Petroleo (ANP). (Para o Lote I).
só. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na L-ei N”. 9.854. de 2'I'.›' 1011999.
publicada no DOU de 28IflDt|999. e ao inciso XXXIII. do art. T". da Constituição Federal. não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre. nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de 14
(quatorze) anos. confonne modelo constante dos anexos deste edital;
6.6.2. Declaração. sob as penalidades cabíveis. de que a licitante não foi declarada inidênea para
licitar ou contratar com a administração pública. nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N”.
8.66633 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. ficando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. confom1e modelo constante dos anexos deste
edital (art. 32. §2°. da Lei N°. 8.666.-'93).
ORIENTAÇÃO SOBRE A PAsE DE HABILITAQÃO
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de Bamoquinha!CE. a
documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do
Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Municipio de BarroquinhafC E (assegurado. neste
caso. aos demais licitantes. o direito de acesso aos dados nele constantes). acompanhado dos
documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6. cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados
pelo(a) Pregoeirota).
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fomecedores do Municipio de Ban-oquinhar'CE
deverá tambem encontrar‹-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.8. Para a habilitação juridica. o licitante deverá. nos documentos exigidos neste instrumento.
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais cont o objeto da licitação.
6.9. As certidoes de comprovação de regularidade. bem como as de falência e
concordataƒrecuperação judicial. caso exigidas neste edital. que não apresentaram expressamente o
seu periodo de validade. deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores á data marcada
para o recebimento dos envelopes.

Prefeitura Municipal de Barroquinha - EE - CNPJ: 23.4?B.5B?}OlJ01-BD
Rua Onze de Maio. nt? HB, Centro. Fone (BB) 1-1623 1137, CEP.: 62.410-OBD - Barroquinha - CE

A

_; Úi- it. kitT GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
"'-..



.fÉ

la*

-ari' co..-_.:

\9,..
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos
do processo licitatório e não será devolvida.
6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria
sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder do-(a) Pregoeiro(a). devidamente
lacrados. durante 30 (trinta) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo.
sem que sejam retirados. serão destruídos.
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes â fase de
habilitação. bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

1. DA sermão PÚBLICA DOFREGÃO . .. z _. I . -
7.1. O Pregão será do tipo presencial. com lote(s) com ampla participação e exclusivos para ME e
EPP. com a abertura da licitação em sessão pública. dirigida por Pregoeiro(a). e realizar-se-á no
endereço constante do preâmbulo deste edital. seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo a
legislação em vigor.
7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do inicio da sessão os representantes dos interessados em
participar do certame deverão se apresentar para credenciamento junto ao(á) Pregoeiro(a).
identificar-se e comprovarem a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e
para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame. na forma do item 2 deste instrumento.
assinando então lista de presença.
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital
terá inicio ã sessão pública do Pregão Presencial. na presença dos representantes dos licitantes
devidamente credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato. onde o(a) Pregoeiro(a)
receberá de cada licitante ou seu representante em envelopes distintos. devidamente lacrados e
rubricados nos fechos. as propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação dos
licitantes. fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederant.
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes. nenhum outro envelope ou documento será
aceito pelo(a) Pregoeiro(a).
7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante. salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS
Abertos os envelopes contendo as “Propostas de Preços" de todos os licitantes. o(a) Pregoeirofa) ou
membro da equipe de apoio fará a verificação da confonnidade das propostas com os requisitos
estabelecidos no edital. A seguir. o(a) Pregoeiro(a) informará aos participantes presentes quais
licitantes apresentaram propostas de preços para o fornecimento objeto da presente licitação e os
respectivos valores ofertados.
7.5. CLASSIFICACAO INICIAL: O(A) Pregoeiro(a) fará a ordenação das propostas de todos os
licitantes. em ordem decrescente de valor. classificando o licitante com proposta de menor preço e
aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento) relativamente á de menor preço. para que seus representantes participem dos lances verbais.
7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condiçoes definidas
no subitem 7.5. O(a) Pregoeiro(a) classificarâ as melhores propostas. atê o máximo de 03 (três). para
que seus representantes participem dos lances verbais. quaisquer que sejam os preços oferecidos nas
propostas escritas iniciais.
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento). bem como no terceiro valor.
todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances.
7.5.3. Como condição previa para que a microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP).
nos temtos da Lei Complementar N”. l23I"06. possa gozar dos beneficios previstos na referida Lei.
inclusive participar do(s) item(ns).-'lote(s) exclusivo( s) para ME e EPP. o Pregoeiro deverá consultar
o Portal da Transparência do TCM- Tribunal de conta dos Municipios ou Sistema Municipal
próprio de infonnaçoes e buscas. para verificar se o somatorio dos valores das ordens bancárias por
ele recebidas. no exercicio anterior. extrapola O limite. previsto no artigo 3°. inciso Il. da Lei
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Complementar n° 123. de 2006. ou O limite proporcional de que trata o artigo 3°. § 2°. do mesmo
diploma. em caso de inicio de atividade no exercicio considerado.
7.5.3.1. A consulta também abrangerá o exercicio corrente. para verificar se o somatório dos valores
das ordens bancárias por ela recebidas. ate o mês anterior ao da sessão pública da licitação. extrapola
os limites acima referidos. acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°.
§§ 9°-A e 1.2.. da Lei Complementar n° 123. de 2006.
7.5.3.l.l Constatada a ocorrência de qualquer das situaçoes de extrapolamento do limite legal. o
Pregoeiro deverá indeferir a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante. confonne
artigo 3°. §§ 9°. 9°-A. 10° e 12°. da Lei Complementar n° 123. de 2006. com a consequente recusa
do lance de desempate. sem prejuízo das penalidades incidentes. (TCU. Ac. n. l.793«'20l l -
Plenário)
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida. será dado inicio á etapa de apresentação de lances verbais.
que deverão ser formulados de forma sucessiva. em valores distintos e com preços decrescentes.
obedecendo ás seguintes disposições:
7.6.1. O(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados. de forma sequencial.
a apresentar lances verbais. a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais. em
ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado
imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados.
7.6.2. S6 serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado.
7.6.3. O(A) Pregoeirota) no inicio ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo minimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;
IJ) Determinar um periodo máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do(a)
Pregoeiro(a) na fomta da alínea "ta" do subitem anterior.
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal. sendo considerado desistente o licitante que deixar
de apresentar lance no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a) na forma da alinea do subitem
7.6.3.
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal. quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a). implicará
exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais. ficando sua última proposta
registrada para efeito de classificação ao final da etapa competitiva.
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes será declarada
encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor. exclusivamente
pelo criterio de menor preço.
7.6.8. O(A) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço
melhor para a Administração nas situaçoes em que não se realizem lances verbais. ou realizando-se.
depois de declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável. ou se o
licitante classificado for considerado inabilitado. no exame de oferta subsequente.
7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas. ordenadas e inicialmente classificadas sem que se
realizem lances verbais. o desempate se fará por sorteio. em ato público. na própria sessão do
Pregão.
7.6.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor preço
apresentado. se a licitante classificada em primeiro lugar não for uma microempresa (ME) ou uma
empresa de pequeno porte (EPP). o(a) Pregoeiro(a) procederá á verificação se alguma licitante ME
ou EPP ofereceu lance final com preço ate 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado.
Havendo licitante nessa condição. o(a) Pregoeiro(a) convocará a mais bem classificada para ofertar.
no prazo determinado. sob pena de preclusão. nova proposta com valor inferior áquela inicialmente
vencedora da fase de lances. Havendo proposta. esta será considerada vencedora.
7.6.11. Caso a ME ou EPP mais bem classificada. convocada nos temtos do item anterior. não
apresente proposta inferior áquela inicialmente vencedora. serão convocadas. pela ordem de
classificação as ME ou EPP remanescentes. que porventura se enquadrem na hipotese de lance final
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com preço ate 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado. para apresentar nova proposta na
forma do citado item.
7.6.12. No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP. que tiveram lance final
com preço ate 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado. será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a nova proposta. contudo. só será dada
oportunidade de apresentar nova proposta ás demais ME ou EPP com preços equivalentes. no caso
de desistência da contemplada no sorteio. a exemplo do exposto no item anterior.
7.6.13. Não serão aplicados os procedimentos de benefícios á ME e EPP relativos aos subitens 7.6.10
á 7.6.12. se a primeira classificada for uma ME ou EPP- conforme o art. 3° da Lei Complementar N°.
l23i'06. ou se o(s) item(ns)flote(s) forem exelusivo(s) para ME e EPP. sendo então a primeira
classificada considerada vencedora e o(a) Pregoeiro(a) procederá á abertura do envelope contendo os
documentos de habilitação da referida licitante para verificação do atendimento das condiçoes de
habilitação fixadas neste edital.
7.6.14. Não ocorrendo a apresentação de propostas menores que a da primeira classificada não ME
ou EPP. nos termos deste Edital. essa será considerada vencedora e o(a) Pregoeiro(a) procederá á
abertura do envelope contendo os documentos de habilitação da referida licitante para verificação do
atendimento das condiçoes de habilitação fixadas neste edital.
7.6.15. Tratando-se de preço inexequivel o(a) Pregoeiro(a) poderá detertninar ao licitante que
comprove a exequibilidade de sua proposta. em prazo a ser fixado. sob pena de desclassificação.
7.6.16. Ocorrendo a hipotese tratada no subitem anterior. o(a) Pregoeiro(a) abrirá o envelope de
habilitação do licitante primeiro classificado “sob condição". considerando o disposto no subitem
anterior.
7.6.17. Declarada encerrada a etapa competitiva. com ou sem lances verbais. e realizada a
classificação final das propostas. o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do primeiro
classificado. especialmente quanto á conformidade entre a propostafofetta de menor preço e o valor
estimado para a contratação constante da planilha dos autos do processo. decidindo motivadamente a
respeito.
7.6.18. O(A) Pregoeiro(a) poderá. tambem “sob condição". negociar diretamente com o classificado
subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de
conseguir menor preço. caso não comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente
classificado.
7.6.19. O lance verbal depois de proferido será irretratável. não podendo haver desistência dos lances
ofertados. sujeitando-se o licitante desistente âs penalidades constantes deste edital.
7.6.20. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequiveis serão
considerados desclassificados. não se admitindo complementação posterior.
7.6.21. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequiveis aqueles que forem simbólicos.
irrisorios ou de valor zero. incompatíveis com os preços de mercado. acrescidos dos respectivos
encargos.
7.6.22. Não serão adjudicadas propostas cont preços superiores aos valores estimados para a
contratação. constantes da planillta dos autos do processo.
7.6.22.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais
ou inferiores ã media daqueles apurados pelo Setor de Cotaçoes do Municipio de Barroquinha¡CE.
responsável pela elaboração c emissão da referida Planilha. assim tambem. dirimidas as eventuais
dúvidas que possam surgir.
7.6.23. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários. deverá o(a)
Pregoeiro(a). antes da convocação de todos os licitantes. solicitado o vencedor á adequação desses
preços ao valor do lance final.
7.6.24. Não havendo vencedor para a cota reservada. esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota
principal. ou. diante de sua recusa. aos licitantes remanescentes. desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado.
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7.6.25. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal. a contratação da cota
reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal. caso este tenha sido menor do que o obtido na
cota reservada.
7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável.
o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação" dos)
licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor(es) propostafs). para confirmação das suas condiçoes
habilitatorias. determinadas no item 6.
7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope N°.
02 (Documentos de Habilitação). ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital.
ou com irregularidades. serão considerados inabilitados. não se admitindo complementação
posterior.
7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital. o licitante será declarado vencedor.
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação. pelo(a) Pregoeiro(a). caso não haja intenção de
interposição de recurso por qualquer dos dentais licitantes.
7.7.3. Se o licitante desatender ás exigências habilitatorias. o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta
subsequente. permitida negociação - subitem 7.6.8 do edital. verificando a sua aceitabilidade e
procedendo á verificação da habilitação do licitante. na ordem de classificação. e assim
sucessivamente. ate a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital. sendo o
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
7.7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas. a
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.
7.7.5. O(A) Pregoeiro(a) terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “Documentos de Habilitação”
se dará ao final da etapa competitiva de cada itemflote ou ao final do julgamento de todos os
itensf lotes.
7.8. RECURSOS: Somente no final da sessão. depois de declarado o(s) licitante(s) vcncedor(es) do
certame. qualquer licitante poderá manifestar. imediata e motivadamente. a intenção de interpor
recurso. com registro em ata da síntese das suas razoes. facultando-lltejuntar memoriais no prazo de
03 (tres) dias úteis. ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razoes
em prazo sucessivo tambem de 03 (três) dias úteis (que conteçará a correr do termino do prazo da
recorrente). sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada. que
mencionará os licitantes credenciados. as propostas escritas e verbais apresentadas. na ordem de
classificação. a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. devendo
ser a mesma obrigatoriamente assinada. ao final. pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio. e
facultativamente. pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.
7.9.1. Ao final da sessão. caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual
ou inferior ao previsto para a contratação. será feita pelo(a) Pregoeiro(a) a adjudicação ao licitante
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. apos o que. o processo. devidamente instruído.
será encaminhado:
a) A Assessoria Jurídica indicada pelo(s) orgãofs) solicitantes da presente licitação. para fins de
análise e parecerjuridico sobre o processo licitatório:
h) Depois ao(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação para homologação e consequente
formalização da Ata de Registro de Preços.
7.9.2. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de
forma proporcional. para que os preços dos itens estejam compativeis com a media de preços de
mercado. de fomta a não tomá-los inexequiveis e deverá ser apresentada no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas.
1.10. sUsPENsÃO DA sEssÃO
7.l0.I. O(A) Pregoeiro(a) e facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente
justificado. fazendo cottstar esta decisão na ala dos trabalhos.
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8.7. A petição poderá ser feita na propria sessão e. se oral. será reduzida a tenno em ata. cabendo ao
Pregoeiro(a) avaliar a existência dos pressupostos recursais. quais sejam. sucumbência.
tempestividade. legitimidade. interesse e motivação.
8.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.
8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais. a Secretaria Municipal
de Saúde (Orgão Gerenciador) homologará e procederá a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s);
8.10. A intimação dos atos decisorios da Administração - Pregoeiro ou Secretário Municipal de
Saúde - em sede recursal será feita mediante publicação do extrato resumido do ato no DOM ou
mediante afixação do ato resumido no flanelografo do Municipio de Barroquinha›'CE. conforrrie
disposto na Lei Municipal.
8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na
sala do(a) Pregoeiro(a) do Municipio de Barroquinha-'CE. caso não seja contrário às particularidades
ao PREGÃO PRESENCIAL N°. otitiiisrzoir-SRP.

9. DA(s) DOTAÇÃO (OBS) oItÇAMEN'rÃRtA(s1
9.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão â
conta de recursos especificos consignados no respectivo Orçamento Municipal. inerentes a(s)
Secretaria(s) lnteressada(s).

to. cO_NsUI.TAs. RESPOSTAS, ADI'rAii1s:N'ro. DtLtca‹':NcIAs, Ravocitção E
ANULAÇÃO
10.1. Ate 02 (dois) días úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. qualquer pessoa
fisica oii juridica poderá solicitar esclarecimentos. providências ou impugnar o ato convocatorio
deste Pregão.
l0.1.l. Decairá do direito de impugnar os ierrnos do edital de licitação perante a Administração a
pessoa que não o fizer dentro do prazo lixado no subitem 10.1. hipótese em que tal comunicação não
terá efeito de recurso.
10.l.2. A impugnação feita tempesiivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatorio ate o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos. providências ou impugnaçoes inediante
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletronica ein tinta não lavável. que
preencham os seguintes requisitos:
I0.2.1. O endereçamento ao(á) Pregoeiro(a) do Município de Barroquinha!CE:
I0.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatorios). contendo o nome. prenome. estado civil. profissão. domicílio. número
do documento de identificação. devidamente datada. assinada e protocolizada na sede do setor de
licitações do Município. situada na Rua Onze de Maio. n° 739. Centro. Barroquinha. Ceará (CE.
dentro do prazo editalicio;
10.2.3. O fato e o fundamentojurídico de seu pedido. indicando quais os itens ou subitens discutidos;
10.2.-4. O pedido. com suas especificações;
10.3. A resposta do Municipio de BarrOquinhar'CE. será disponibilizada a todos os interessados
atraves de publicação do extrato resumido do ato no DOM ou mediante afixação do ato resumido no
flaiielografo. confomie disposto na Lei Municipal. e constituirá aditamento a estas instruçoes.
10.4. O aditamento prevalecerá sempre ein relação ao que for aditado.
10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatorio que importe em modificação dos
terrnos do edital será designada nova data para a realização do certame. exceto quando.
inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.
10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original. exceto quando. inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação das propostas de
preços.

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.478.597;'0001-80
Rua Onze de Maio. nl? 739. Centro. Fone (BB) 3623 1137. CE P.: 62.410-000 - Barroquinha - CE

l

1° _ I' F

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA ~ 1ir ...-1

'i.-_ _- "-I
'N -_ _..-_

___¡_=i ff'



ãl

_¿_ç§›-ás.¡J! zlf -_|Iã::

___À»
"I-||GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA co'Jú

.'_1,-1 'tz- _-1-* _12° Rkfiç
. _. `\. FL

ru Llfül
'uJ.\._

.§~r"-r*f..‹~

-._1i

10.6. DILIGÊNC EA: Em qualquer fase do procedimento licitatorio. o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade
superior. poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos. confirmar informaçoes
ou permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação que complementam a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta de preços. focando o prazo para a resposta.
I0.6.l. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-lo no
prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a). sob pena de desclassificaçãofinabilitação.
10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de BarroquinhafCE poderá revogar a licitação
por razões de interesse público. no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade. em
qualquer etapa do processo.

ir. na roamaclzação na ara oe naotsmo na cascos
Il.l. As obrigações deconentes da presente licitação senão fomializadas mediante lavratura da
respectiva ata de registro de preços. subscrita pelo Municipio de Barroquinha.~“CE. atraves da
Secretaria de Saúde. e o(s) licitantets) vencedor(es`). que observará os termos do Decreto Municipal
Ni” t]40lt]Úl.f'2Úl3. da Lei N°. 8.666.-“93. da Lei N°. 10.520.-U2. deste edital e demais normas
pertinentes. bem como da Lei l23.f.'t0U6 e I47t.'tOl4 e suas alterações e Acordão n° 295'h'20l 1. TC
Dl 7.'i'52f2Úl l-6 de 09fl l.*'2Dl l.
ll.l.I. Integra o presente instrumento o modelo da ata de registro de preços a ser celebrada.
I 1.1.2. Os licitantes alem das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável. deverão
obedecer às disposições elencadas na ata de registro de preços.
tI.2. Homologada a licitação pela autoridade competente. o Municipio de Bar-roquinha»'CE
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços. que tirrnará U
compromisso para futura contratação entre as partes. pelo prazo previsto. nos termos do modelo que
integra este Edital.
ll.2.l. O licitante vencedor terá o prazo de O5 (cinco) dias úteis. contado a partir da convocação,
para subscrever a Ata de Registro de Preços e apresentar Alvará de Funcionamento e Certidão
Simplificada da Junta Comercial da Sede da Licitante. Este prazo poderá ser prorrogado uma
vez. por igual periodo. quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que
ocorrajusto motivo aceito pelo Municipio de BarroquinhafCE.
ll.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de
Registro de Preços e não apresentar os documentos exigidos no item 1 1.2.1. no prazo estabelecido.
sujeitará a licitante a perda do direito ao registro dots) preço(s) e á aplicação das penalidades
previstas neste edital e na legislação pertinente.
lI.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ez-'ou não apresentar os
documentos esigidos no item I t.2.l no prazo estabelecido é facultado á Administração Municipal
convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classificação. para faze-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.
11.2.-I. A contratação com os fomecr-:dores registrados será tbrmalizada pelo orgão interessado por
intermedio de instrumento contratual. emissão de nota de empenho de despesa. autorização de
compra ou outro instrumento hábil. conforme o art. 62 da Lei n° 8.666.-“93.
ll..`5. lncumbirá á Administração providenciar a publicação do estrato da ata de registro de preços
nos quadros de aviso dos orgãos públicos municipais.
11.4. A ata de registro de preços so poderá ser alterada em confonnidade com o disposto no Decreto
Municipal N°. 0401001-“20l3.
ILS. A ata de registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá pelo prazo de I2 (DOZE) MESES. improrrogáveis.
11.6. A ata de registro de preços não obriga o Município de Barroquinha¡`CE a firrnar qualquer
contratação. nem ao menos nas quantidades estimadas. podendo ocorrer licitações especificas para
aquisição dots) objetosts). obedecida a legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do
registro a preferencia de fornecimento. em igualdade de condiçoes.
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11.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do
registro. quando o Municipio de Barroquinha.fCE optar pela aquisição do objeto cujo preço está
registrado. por outro meio legalmente permitido. que não a ata de registro de preços. e o preço
cotado neste. for igual ou superior ao registrado.
11.8. O preço registrado e os respectivos fomecedores serão divulgados no quadro de avisos do
Municipio de BarroquinhafCE e ficarão ã disposição durante a vigência da ata de registro de preços.
11.9. O Município de Barroquinha--“CE monitorará os preços dos produtos.-'materialstequipamentos.
avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo. em
decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens
registrados.
11.9.1. O Municipio de Barroquinha«'CE convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e
adequá-lo ao preço de mercado. sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço
de mercado.
11.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação. o fomecedor
poderá ser liberado do compromisso assumido. caso comprove mediante requerimento fundamento e
apresentação de comprovantes. que não pode cumprir as obrigações assumidas. devido ao preço de
mercado tomar-se superior ao preço registrado. por fato superveniente.
11.11. Em qualquer hipotese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados
no mercado. mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta do fomecedor e aquele vigente no mercado ã época do registro - equação economico-
financeira.
11.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais
ou inferiores á mêdia daqueles apurados pelo Municipio de BarroquinhafCE para determinado item.
11.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado. o Municipio de
Banoquinha«'C E poderá convocar os demais fomecedores classificados para formalizarem o registro
de seus preços. nas mesmas condiçoes do 1° colocado ou revogar a ata de registro de preços ou parte
dela.
11.14. Desde que devidamente justificada a vantagem. a ata de registro de preços. durante sua
vigência poderá ser utilizada por qualquer Órgão ou entidade da administração pública municipal que
não tenha participado do certame licitatorio. mediante anuência do orgão gerenciador.
I1.14.1. O quantitativo decorrente das adesoes ã ata de registro de preços não poderá exceder. na
totalidade. ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
orgão gerenciador e orgãos participantes. independente do número de orgãos não participantes que
aderirem.

12. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS
12.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos Iicitadostcontratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS. por parte da administração ao licitante vencedor. que
indicarão os quantitativos a serem entregues. de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa. a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
I2.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade.
devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço fisico. ou enviada via fac-simile ao
seu número de telefone. ou ainda remetida via e-maii ao seu endereço eletronico. cujos dados
constem do cadastro de fomecedores ou da propria ata de registro de preços.
12.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra. o fomecedor
deverá fazer a entrega dos produtos no local. dentro do prazo e horários previstos. oportunidade em
que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
12.1.3. O aceite dos produtos.--"materiaisr'equipamentos pelo orgão recebedor não exclui a
responsabilidade civil do fomecedor por vicio de quantidade. qualidade ou disparidade com as
especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos.-“materiaisiequipamentos
E1'lÍ1'Eg1lES.
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l2.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes da ata de registro de preços. que serão tratados de
forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da L-ei N°. 8.666.193.
inclusive quanto ás prorrogações. alterações e rescisoes.
12.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos quando forem solicitados pela secretaria
gestora deverão ser fomecidos na sede do municipio de BarroquinhafCE para todos os lotes
constantes neste edital. Os produtos deverão ser fomecidos imediatamente a contar do recebimento
das ordens de compra-lfomecimento pela administração todos os dias. inclusive aos sábados.
domingos e feriados. observando rigorosamente as especificações contidas no instrumento
convocatorio. no termo de referência e observações constantes de sua proposta. bem ainda as nomras
tecnicas vigentes.
12.2.1. Para os produtos objeto deste certame. deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
Municipio de Ban'oquinhaƒCE.
I2.2.I.I. As infomraçoes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas
junta ao Órgão solicitante.
12.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtosfmateriais.-*equipamentos fomecidos as
nomras e exigências especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os
recusará. devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as
supracitadas condições. sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. na forma da lei e deste
instrumento.
12.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediantejustificativa. permissiva legal e
conveniência atestado pelo Município de BarroquinhafC E.
12.3. Os produtos licitados deverão ser entregues. observando rigorosamente as condições contidas
no tenno de referência. nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de
preços. bem ainda as normas vigentes. assumindo o fomecedor a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos. taxas e quaisquer onus de origem federal. estadual e municipal. bem como.
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas. previdenciários. fiscais e
comerciais resultantes da execução do fomecimento que llres sejam imputáveis. inclusive com
relação a terceiros. e ainda:
a) A reparar. corrigir. remover ou substituir. ás suas expensas. no total ou em parte. o objeto do
fomecimento em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fomecimento. não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado;
c) indicar preposto. aceito pela Administração. para representá-lo na execução do fomecimento. As
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fomecedor deverão ser
comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes:
d) A entrega dos produtos.-*materiais.-*equipamentos deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento dos serviços dos orgãos solicitantes.
12.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por umfaj servidorfa) especialmente
clesígnado(a) pela respectiva Unidade Gestora. de acordo com o estabelecido no art. 6? da Lei N°.
8.666.-"93. doravante denominado(a) GERENTE DE CONTRATO.
12.4.I. Orsi gerente(s) de contrato ora nominado poderáfão) ser alterado(s) a qualquer momento.
justificadamente. caso haja necessidade por parte da(s) contratantets).

rs. no vasco. no Pztortmarrro. Rrauusra r: REI.-:QUu.íaruo
13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos.
encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais. taxas. fretes. seguros. deslocamentos de
pessoal. custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fomecinrento dos bens
licitados. inclusive a margem de lucro.
13.2. PAGAMENTO: O pagamento sera feito na proporção da entrega dos
produtost"materiais.»“equipamentos solicitados. segundo as ordens de comprasfautorizações de
fornecimento expedidas pela Administração. de conformidade com as notas fiscaisffaturas
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devidamente atestadas pelo gestor da despesa. acompanhadas das certidões federais. estaduais e
municipais do licitante vencedor. todas atualizadas. observadas as condições da proposta.
13.2.1. O pagarnento será efetuado em até 30 (trinta) dias apos o encaminhamento da documentação
tratada no subitem 13.2. observadas as disposições editalícias. atraves de crêdito na conta bancária
do fornecedor ou através de cheque nominal.
13.3. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustáveis.
13.4. REEouIr.iaRIo Economico-Pinaucsiaoz na hipótese da seara-viram raras
imprevisíveis. ou previsíveis. porêm de consequências incalculáveis. retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado. ou ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe.
configurando álea economica extraordinária e extracontratual. poderá. mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo. ser restabelecida a relação que as
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para
ajusta remuneração do fomecimento. objetivando a manutenção do equilíbrio economico-financeiro
inicial do contrato. na forma do art. 65. ll. “d" da Lei N°. 8.66or'93. alterada e consolidada.

14. DAS SANÇOES
14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços. não assinar a
ata de registro de preços ou tenno de contrato. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame. ensejar o retardamento da execução do fomecimento. não mantiver a
proposta ou lance. falhar ou fraudar na execução do fomecimento. comportar-se de modo inidoneo
ou cometer fraude fiscal. ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Barroquinha-'CE
e será descredenciado no Cadastro do Municipio de Barroquinha~”CE pelo prazo de até U5 (cinco)
anos. sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou o termo de contrato dela decorrente quando
regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidoneo:
11. Multa moratoria de 0.3'tftt (tros dêcimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto
contratual solicitado. contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do
cadastro de fornecedores ou da ata de registro de preços. atê o limite de l5% (quinze por cento)
sobre o valor da compra. caso seja inferior a 30 (trinta) dias. no caso de retardamento na execução da
entrega dos bens:
111. Multa moratoria de 2l)% (vinte por cento) sobre o valor da compra. na hipotese de atraso
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado:
14.2. Na hipotese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao
desenvolvimento do fornecimento.-*entrega dos bens. ás atividades da Administração. desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das
obrigações definidas neste instmmento. na ata de registro de preços. no contrato ou em outros
documentos que o complementem. não abrangidas nos subitens anteriores. serão aplicadas. sem
prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.66or93. alterada e consolidada. e na Lei N°.
ll).52l].:'(l2. as seguintes penas:
a) Advertência;
h) Multa de 1% (um por cento) atê 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição. ou do
valor global máximo da ata ou do contrato. con forme o caso;
1-1.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de Anecadação
Municipal - DAM.
14.3.l. Se o valor da multa não for pago. ou depositado. será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizerjus.
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